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 LEI Nº 2.082-         EM 27 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
 

“DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 

FILMAR, GRAVAR E TRANSMITIR AO VIVO, VIA 

INTERNET, AS SESSÕES PÚBLICAS DAS 

LICITAÇÕES PRESENCIAIS E FACILITAR O 

ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO ATIVO EM 

CADA LICITAÇÃO ELETRÔNICA DO PODER 

PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ. ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprova, e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º- Torna-se obrigatória à filmagem, gravação e transmissão ao vivo, via 

internet, de todas as sessões públicas presenciais realizadas nas licitações pelo 

Poder Público Municipal, bem como será cogente o acesso ao link no portal da 

internet do órgão responsável pelo certame, encaminhando ao sistema 

eletrônico, nos casos de licitação eletrônica.” 

 

Art. 2º- O descumprimento da presente Lei acarretará a infração prevista no inc. 

XIV do art. 1º do Decreto- Lei Federal 201 de 27 de fevereiro de 1967. 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8F484FECC04CA1AC574D2905F9FA8389



quinta-feira, 28 de fevereiro de 2019  |  Ano V - Edição nº 00729 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Jequié

                 ESTADO DO DA BAHIA  
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031 – Telefax (73) 3526-8030  

 CEP 45206-903 – Jequié-Ba - e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4º- Esta Lei será regulamentada por Decreto no prazo de até 60(sessenta) 

dias, a contar de sua publicação. 

 

Art. 5º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 27 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

            = PREFEITO =  
 
 
 

 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 2.082 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 

 
EM 27 DE FEVEREIO DE 2019. 

 
 

____________________________________________
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